
 
 

 
 

Avisamos aos nossos sócios/não sócios que a Contribuição Assistencial 

aprovada em assembleia geral da categoria profissional, para todos os 

trabalhadores sócios/não socios do Sindicato, veio atender a necessidade 

desta entidade de classe para prover e custear os serviços nas diversas 

áreas, prestados à categoria. 

Embora essa contribuição represente um gesto de solidariedade entre 

sócios/não sócios no custeio das atividades sindicais, fica 

democraticamente assegurado ao trabalhador que, mesmo assim não 

queira contribuir, fazer a sua oposição formal ao desconto, no prazo de 10 

dias (de 11 de abril a 21 de abril/2019) na sede do Sindicato - Rua Santo 

André, 435 - V. Assunção - Santo André, (em horário comercial), com 

carta preenchida de próprio punho, em três vias. 

Convém lembrar aos companheiros e companheiras que o nosso Sindicato 

não produz bens e não comercializa nada, desta forma, o bom atendimento 

e serviços que presta dependem exclusivamente das contribuições pagas 

pelos membros da categoria. 

As contribuições pagas pela categoria se destinam a manter a sede do 

Sindicato, pagar aluguel das suas subsedes, arcar com a folha de pagamento 

dos funcionários, manter a estrutura, a Colônia de Férias e bancar as 

campanhas salariais da data-base e, noutras épocas, custear os gastos com 

assessorias econômica, política, de comunicação e jurídica nas negociações 

coletivas e nos Dissídios Coletivos de Trabalho, além de outras despesas 

para bancar a luta diária na defesa de todos os trabalhadores Rodoviários 

do Grande ABC. Contamos com a colaboração de todos! 

 

 
 

 

 


